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	INDICAÇÃO Nº 060/2009




AUTORIA: VEREADOR VAGNER HERKLOTZ

INDICA A NECESSIDADE DE SER PROIBIDO O ESTACIONAMENTO DE CAMINHÕES ÀS MARGENS DA AVENIDA OLACYR FRANCISCO DE MORAES.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser proibido o estacionamento de caminhões às margens da Avenida Olacyr Francisco de Moraes.
                                                           JUSTIFICATIVA





A Avenida Olacyr Francisco de Moraes é o “cartão de visitas” de nossa cidade; não obstante, tem sido maculada pelas filas de caminhões que se formam às suas margens em determinadas épocas do ano, sem contar que essa situação tem afetado a segurança e o fluxo normal do trânsito. Pude presenciar, inclusive, motoristas limpando seus caminhões, jogando resíduos de soja e outros produtos na própria via, até fazendo suas necessidades fisiológicas, o que torna o local infecto, sem contar que muitos motoristas preparam sua alimentação nos próprios caminhões. Tudo isso gera lixo e um péssimo aspecto ao local. É de se pensar no grande número de comércios que estão sendo prejudicados com essa situação.  

Nos termos do Plano Diretor, um dos objetivos da Política Municipal de Sistema Viário e Transporte é disciplinar o tráfego de cargas e passageiros, na área urbana, garantindo fluidez e segurança nos trajetos e nas operações de transbordo.

Tenho recebido diversas reclamações neste sentido; a sociedade camponovense cobra providências do Legislativo. Desta forma, apelo ao Poder Executivo que adote providências para solucionar essa situação





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2009.
          

Vereador VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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